
 

 
 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

 

Goiânia/GO, 19 de fevereiro de 2026

A empresa  TECCON S/A CONSTRUÇÃO E PAVIMENTAÇÃO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.635.391/0001-10 
por seu representante legal abaixo assinado, Sr.(a) Iranaí Kalia Silva Santos CPF nº 823.352.141-87,  DECLARA  QUE:

 
              
                

 

                  

              

           

                 

               
 

  

                 

DECLARAÇÕES CONJUNTAS

a) sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, sob as penas da Lei, que não está impedida de 
participar  de  licitações  promovidas  pelo  Município  de  Ouvidor,  e  nem  foi  declarada  inidônea  para  licitar,
inexistindo  até  a  presente  data  fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  ou  que  invalide  a  sua  participação  no
presente certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei e para fins do disposto inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menores de 16 (dezesseis) anos;

c) sob  as  sanções  administrativas  cabíveis  e  sob  as  penas  da  lei,  que  a  proposta  apresentada  para  participar  da 
presente Licitação foi elaborada de maneira independente pelo Licitante e o conteúdo da proposta não foi, no
todo  ou  em  parte,  direta  ou  indiretamente,  informado,  discutido  ou  recebido  de  qualquer  outro  participante
potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

d) sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, NÃO  é considerada:

  ()  MICROEMPREENDEDOR  INDIVIDUAL,  conforme  Lei  Complementar  nº  123,  de  14/12/2006,
alterada pela Lei Complementar 147, de 07/08/2014;
() MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006;
()  EMPRESA  DE  PEQUENO  PORTE,  conforme  inciso  II  do  art.  3º  da  Lei  Complementar  nº  123,  de 
14/12/2006.
() EQUIPARADOS.

e) sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da  lei, não estar cumprindo sanção por  inidoneidade,
aplicada por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal;

f) sob  as  sanções  administrativas  cabíveis  e  sob  as  penas  da lei,  que  não  possuí  dirigentes,  gerentes,  sócios  ou 
componentes do quadro técnico que sejam servidores da administração municipal direta ou indireta promotora
deste certame.



 
 

DECLARAÇÃO DE DESISTÊNCIA DE VISITA TÉCNICA 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 002/2025. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 8019/2025. 

 
 

 

 

 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
          
    

                
 

A  Empresa Teccon S/A Construção e  Pavimentação,  inscrita  no CNPJ/MF sob o  nº 00.635.391-0001-10 por  intermédio 
do seu  representante  legal,  Sr.(a)  Abel de  Melo  Silva portador(a)  do  RG  nº 13446989 SSP- PB  e do  CPF  nº 504.726.074-
72 , DECLARA,  abrir  mão  da visita  técnica  aos  locais  da  execução  dos  serviços,  conforme  dispõe  o  Edital  e  
anexos  da Concorrência Eletrônica nº 002/2025.

Declaramos,  ainda,  sob  as  penalidades  da  Lei,  de  que  temos  pleno  conhecimento  das  condições  e  peculiaridades 
inerentes  à  natureza  dos  trabalhos,  assumindo  total  responsabilidade  por  esse  fato  e  informamos  que  não  utilizaremos
para qualquer  questionamento  futuro  que  ensejam  avenças  técnicas  ou  financeiras,  isentando  o  Município  de
Ouvidor,de qualquer reclamação e/ou reivindicação de nossa parte.

19 de fevereiro de 2026


